
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Rua São José, 61, Centro, Biguaçu/SC
(48) 3094-4100

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Credenciamento para contratação de Laboratório de Análises Clínicas, sem caráter de 
exclusividade, para a realização de coleta e análises de exames laboratoriais na área de saúde no 
atendimento à população do Município de Biguaçu, conforme encaminhamento médico e autorização 
da Secretaria Municipal de Saúde de exames bioquímicos e citopatológicos.

PROCEDIMENTOS QUE FAZEM PARTE DO ITEM 01: 

Exames Bioquímicos em laboratório de análise clínica, conforme tabela SIGTAP no anexo, para auxiliar 
no diagnóstico médico.   
Itens dipostos no anexo I Tabela SIGTAP atualizada

PROCEDIMENTOS QUE FAZEM PARTE DO ITEM 02: 

Exames citopatológicos em laboratório de análise clínica, conforme tabela SIGTAP no 
anexo, para auxiliar no diagnóstico médico. 

Fonte: SIGTAP, 2023.

1.2. Os credenciados deverão informar qual os itens têm interesse para oferta dos serviços, devendo  
informar quando habilitar-se em documento formalizado. Pode-se aderir a apenas um item específico, 
contudo deverá a oferta compor todos os procedimentos descritos em cada item.

2. JUSTIFICATIVA DO OBJETO 

2.1. A Secretaria de Saúde não conta, atualmente, com um serviço próprio de Laboratório Clínico 
implantado. Considerando que a rede municipal de saúde realiza solicitações regulares de exames 
laboratoriais por meio da Central de Regulação Municipal, é imprescindível garantir a prestação contínua 
e eficiente desse serviço por meio de um contrato formal, que assegure o atendimento à demanda 
mensal de exames laboratoriais solicitados pelos usuários do sistema de saúde. 

2.2. Diante da elevada demanda pelos serviços laboratoriais, entende-se que a modalidade de 
credenciamento é a mais adequada para a contratação, uma vez que não há disputa de valores entre os 
participantes, já que os pagamentos são realizados com base na Tabela SIGTAP. Ademais, a possibilidade 
de contar com múltiplos prestadores credenciados contribui para um atendimento mais eficiente e 
abrangente à população. Para que um único fornecedor fosse capaz de suprir toda a demanda do 
município de Biguaçu, seria necessária uma capacidade instalada significativamente elevada, o que 
reforça a necessidade de adotar o credenciamento como forma viável e eficaz de garantir a prestação 
contínua desses serviços.
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3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

Na lei nº 14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos) tem-se: Art. 6º Para os fins desta 
Lei consideram-se:
[...]

XLIII - credenciamento: processo administrativo de chamamento público em que a 
Administração Pública convoca interessados em prestar serviços ou fornecer bens para 
que, preenchidos os requisitos necessários, se credenciem no órgão ou na entidade para 
executar o objeto quando convocados; 

E

Art. 78. São procedimentos auxiliares das licitações e das contratações regidas por esta Lei:

I - Credenciamento;

E ainda:Art. 79. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de contratação: 

II - com seleção a critério de terceiros: caso em que a seleção do contratado está a cargo 
do beneficiário direto da prestação;

4.  FUNDAMENTAÇÃO TÉCNICA

4.1 Constituição Federal, arts. 37, XXI e 199; 

4.2 Lei n° 8.080/1990, arts. 24 seguintes; 

4.3 Lei n° 8.666/93 e atualizações; 

4.4 Lei no 13.146/2015 - Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da 
Pessoa com Deficiência);

4.5 Norma Regulamentadora portaria MTP nº 4.219, de 20 de dezembro de 2022- Segurança e Saúde 
no Trabalho em Serviços de Saúde; RESOLUÇÃO DE DIRETORIA COLEGIADA – RDC Nº 50, DE 21 DE 
FEVEREIRO DE 2002 - Dispõe sobre o Regulamento Técnico para planejamento, programação, 
elaboração e avaliação de projetos físicos de estabelecimentos assistenciais de saúde;

4.6 RESOLUÇÃO DE DIRETORIA COLEGIADA – RDC Nº 222/ 2018 com penalidade prevista em lei 6.437, 
20/08/77 – Dispõe sobre o Regulamento Técnico para o gerenciamento de resíduos de serviços de 
saúde. 
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4.7 RESOLUÇÃO DE DIRETORIA COLEGIADO - RDC No 786, DE 01 DE AGOSTO DE 2023 - Dispões sobre 
Regulamento Técnico para funcionamento de Laboratórios Clínicos. 

4.8 RESOLUÇÃO DE DIRETORIA COLEGIADA - RDC No 512, DE 27 DE MAIO DE 2021 - Dispõe sobre a Rede 
Brasileira de Laboratórios Analíticos em Saúde (REBLAS). 

4.9 Resoluções do Conselho Federal de Medicina (CFM): Resolução no 2169/2014 e Resolução no 
2235/2019. 

4.10 Manual para Acreditação do Sistema de Gestão de Qualidade de Laboratórios Clínicos. Sistema 
Nacional de Acreditação. 2016. 

4.11 Portaria MS/GM nº 2567 de 25 de novembro de 2016, que dispõe sobre a participação 
complementar das instituições privadas com ou sem fins lucrativos de assistência à saúde no âmbito do 
Sistema Único de Saúde. 

4.12 PORTARIA Nº 788, DE 15 DE MARÇO DE 2017 que regulamenta a aplicação das emendas 
parlamentares que adicionarem recursos ao SUS no exercício de 2017, para incremento do Teto de 
Média e Alta Complexidade e do Piso de Atenção Básica, com base no disposto no art. 40, § 6o , da Lei 
no 13.408, de 26 de dezembro de 2016, e dá outras providências; 

4.13 Resolução de no 02/2019-SMS/BIGUAÇU/SC, estabelece o fluxo de acesso aos serviços de Saúde 
do município de Biguaçu, regulamenta a porta de entrada e o fluxo de acesso aos serviços ofertados 
pelo SUS. Em seu artigo 4o descreve como ocorre o acesso aos serviços de média e alta complexidade, 
e destaca que somente serão aceitos os encaminhamentos realizados por estabelecimentos vinculados 
ao SUS. 

4.14 Portaria nº 1.820, de 13 de agosto de 2009, que dispõe sobre os direitos e deveres dos usuários da 
saúde; 

4.15 Resolução nº 1.821/2007 do Conselho Federal de Medicina - Aprova as normas técnicas 
concernentes à digitalização e uso dos sistemas informatizados para a guarda e manuseio dos 
documentos dos prontuários dos pacientes; 

4.16 Brasil. Ministério da Saúde/ Secretaria de Atenção à Saúde/ Departamento de Regulação, Avaliação 
e Controle/Coordenação Geral de Sistemas de Informação – 2012. Manual Técnico Operacional SIA/SUS 
- Sistema de Informações Ambulatoriais - Aplicativos de captação da produção ambulatorial APAC 
Magnético – BPA Magnético VERSIA – DE-PARA – FPO Magnético. Disponível em: 
http://www.saude.am.gov.br/docs/programas/bucal/manual_sia/Manual_Operacional_SIA_v_1.p df 
4.17 BRASIL. Ministério da Saúde. Departamento Nacional de Auditoria do SUS. Caderno 3: Orientações 
Técnicas sobre Auditoria na Assistência Ambulatorial e Hospitalar no SUS. 2005. 
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4.18 Enunciado n° 18 COMESC/SC - Os profissionais de saúde que atendem pacientes encaminhados 
pelo Poder Público ou pelo Consórcio Intermunicipal de Saúde, seja em estabelecimento privado 
conveniado ou contratado com o SUS, ou em estabelecimento eminentemente particular, são 
equiparados a agentes públicos para fins de responsabilização e devem observar as diretrizes e 
princípios que norteiam o sistema público de saúde, incluindo a observância dos Protocolos Clínicos e 
Diretrizes Terapêuticas e a proibição de cobrança ao paciente pelos serviços prestados; 

4.19 Deliberação 225/CIB/2019 com suas retificações – Secretaria de Estado da Saúde de Santa Catarina 
– Absenteísmo e novas Legislações ou outras que venham a substituir as existentes.

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

Credenciamento para contratação de Laboratório de Análises Clínicas visa atender a necessidade de 
investigar doenças e alterações clínicas para melhor resolutividade no diagnóstico médico. Essas 
análises são essenciais para detectar doenças e alterações em estágios iniciais, antes que os sintomas 
se manifestem. Isso permite que o tratamento seja iniciado precocemente, prevenindo doenças.

A melhor solução encontrada para a referida demanda é a realização de processo de contratação pelo 
mecanismo auxiliar – Credenciamento, regulamentado por este município através do Decreto 3/2024, 
Art. 62, bem como, sob a ótica do Art. 79 da Lei 14.133, Decreto 3/2024 – 

Artigo 62 Credenciamento que preconiza que o credenciamento poderá ser usado nas seguintes 
hipóteses de contratação 

(...)

II - com seleção a critério de terceiros: caso em que a seleção do contratado está 
a cargo do beneficiário direto da prestação;

Este procedimento tem como parâmetro de preços a tabela SIGTAP-SUS. Caso haja mais de um 
prestador credenciado, o paciente tem o poder de escolher o estabelecimento em que o exame será 
realizado, destacando-se que o pagamento ocorre conforme a prestação do serviço por exame no valor 
da tabela SUS devidamente fundamentado pela Lei 14.133 - Art. 79. 

Deste modo, permite-se que todos os prestadores de serviços que atendam os critérios habilitatórios 
possam prestar os serviços, de acordo com a sua capacidade técnica instalada.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o atendimento de alguns requisitos 
mínimos necessários, dentre eles os de qualidade e capacidade de execução.

6.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a 
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generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

6.2. Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo prestador estão previstos no edital.

6.3. Será solicitado do prestador a capacidade instalada para atendimento conforme leis vigentes de 
limite máximo do estabelecimento segundo normas do Bombeiro;

6.4. Para fins de definição e divisão dos tetos físicos e financeiros de cada prestador, será distribuído 
conforme demanda solicitada pelo setor responsável, distribuídas igualitariamente entre os 
prestadores; se caso o prestador informar ou averiguarmos que sua capacidade instalada não comporta 
a demanda, será ofertado ao mesmo apenas o seu limite máximo de capacidade instalada. O saldo 
remanescente deste prestador deverá ser redistribuído ou ficará a espera de novo credenciado 
conforme necessidade da Secretaria de Saúde;

6.5. Após definição dos tetos físicos e financeiros, será encaminhado e-mail repassando tais informações 
ao Prestador Contratado. Esse terá o prazo de 24 horas para tomar ciência dos valores descritos, realizar 
questionamentos e encaminhar comunicação da concordância das informações repassadas;

6.6. Na hipótese de desistência de algum prestador credenciado, será inicialmente verificado se existem 
outros credenciados, que ainda não prestam serviços à Secretaria de Saúde de Biguaçu. Na ausência, o 
quantitativo deverá ser consultado os prestadores credenciados acerca do interesse e capacidade 
instalada para absorver a necessidade desta Secretaria de Saúde, podendo ser distribuído igualmente 
entre eles, ou de acordo com a capacidade instalada de cada prestador;

MODELO DE EXECUÇÃO

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

a) A execução dos serviços será iniciada a partir da assinatura do contrato;

b) O encaminhamento/agendamento dos procedimentos será de responsabilidade da Secretaria 
Municipal de Saúde, que deverá também acompanhar e controlar a demanda encaminhada de acordo 
com a quantidade física e financeira contratada;

c) Os serviços serão autorizados através de formulário próprio da Secretaria Municipal de Saúde 
(requisição de exames complementares);

d) Caberá à Secretaria Municipal de Saúde proceder a auditoria técnica e administrativa dos referidos 
exames, que estarão sujeitos a glosas caso as requisições de exames complementares não estejam 
autorizadas oficialmente ao Laboratório; os resultados não estejam devidamente carimbados e 
assinados pelo bioquímico responsável; os resultados não estejam compatíveis com a 
solicitação/requisição médica;
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e) Os serviços de coleta de material deverão ser prestados no perímetro do Município de 
Biguaçu/SC, em área urbana, cedendo espaço físico próprio e adequado para os procedimentos, com 
disponibilidade dos materiais, equipamentos e recursos humanos, realizando os exames laboratoriais 
em sua sede própria ou por laboratórios terceirizados, quando for o caso. Exceto para o item II ao qual 
este item não se aplica, que deverá ser coletado nas nossas unidades podendo ter sede em outro 
território adjacente;

f) O limite financeiro será regulado e controlado pela Secretaria Municipal de Saúde, quando da 
autorização dos exames a serem realizados, bem como mediante a produção apresentada pelos 
credenciados, mensalmente, cabendo a Secretaria Municipal de Saúde comunicar aos credenciados, a 
descontinuidade dos serviços, pelo limite financeiro atingido.

7. DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

8.1 Regra geral aos dois itens de credenciamento 

8.1.1. O prestador deverá oferecer e realizar todos os exames descritos no item que fizer o 
credenciamento, sendo necessário o mesmo oficializar se realizar a adesão completa ou parcial por 
item;

8.1.2. Após finalização do processo de credenciamento, os prestadores habilitados serão convocados 
para realização de reunião com as áreas técnicas envolvidas da Secretaria Municipal de Saúde de 
Biguaçu, para repasse de informações técnicas e operacionais; 

8.1.3. Não poderá o prestador credenciado deixar de comparecer na reunião de que trata o item “8.2”, 
bem como das demais reuniões convocadas pela Secretaria Municipal de Saúde; 

8.1.4. O prestador credenciado deverá estar disponível para a prestação do serviço contratado a 
Secretaria Municipal de Saúde de Biguaçu a partir do momento de assinatura do contrato;

8.1.5. O prestador credenciado deverá manter-se, durante a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações e condições de habilitação exigidas neste instrumento; 

8.1.6. O prestador deverá apresentar, sempre que solicitado pela Secretaria de Saúde, comprovação de 
cumprimento das obrigações tributárias e sociais legalmente exigidas; 

8.1.7. O prestador deverá manter atualizado no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde – CNES 
os dados referentes aos profissionais, alvará de funcionamento, serviços oferecidos, atendimento 
prestado, dados bancários, equipamentos, telefone, endereço e horário de funcionamento; 

8.1.8. A empresa deverá comunicar à Secretaria Municipal de Saúde toda e qualquer alteração de dados 
cadastrais para atualização;
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8.1.9. O prestador credenciado deverá atender a todas as especificações contidas no Termo de 
Referência;

8.1.10. O prestador credenciado deverá responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos 
a que vier causar à Secretaria de Saúde de Biguaçu ou terceiros, tendo como agente o prestador 
contratado, na pessoa de prepostos ou estranhos;

8.1.11. As despesas decorrentes de materiais de consumo, insumos, materiais, estruturais e 
equipamentos necessários ao perfeito e bom desempenho dos serviços, deverão ser disponibilizados 
pelo prestador contratado sem ônus à Secretaria Municipal de Saúde de Biguaçu; 

8.1.12. O prestador credenciado deverá permitir o acompanhamento e a fiscalização dos serviços 
prestados pela Secretaria Municipal de Saúde ou Comissão designada para tal;

8.1.13. O prestador credenciado deverá responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos 
que vier causar aos usuários atendidos. Inclusive indenizar os pacientes, caso seja necessário, que 
tiveram que pagar por novos exames/procedimentos, em consequência dos atendimentos realizados 
pelo prestador contratado;

8.1.14. O prestador credenciado deverá executar, conforme a melhor técnica, os atendimentos, 
obedecendo rigorosamente às normas técnicas e regulamentações respectivas;

8.1.15. O prestador de serviço deverá dispor área física compatível com o número de pacientes a serem 
atendidos conforme legislação vigente, assim como equipamentos adequados à realização de cada 
procedimento considerando as medidas sanitárias vigentes;

8.2. DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA CREDENCIAMENTO AO ITEM I

8.2.1 O prestador deverá oferecer e realizar todos os exames descritos neste Edital de Chamada 
Pública, os quais constam do Grupo 02 – Procedimentos com Finalidade Diagnóstica; Sub Grupo 03 – 
Diagnóstico em Laboratório Clínico, compreendendo as Formas de organização 01 até 12 –, conforme 
descrição na “Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses e Próteses e Materiais Especiais 
(OPM) do Sistema Único de Saúde – SUS, inclusive quando da alteração ou inclusão de novos 
procedimentos nos referidos Grupo e Sub-Grupo;

8.2.2 As coletas domiciliares deverão ser realizadas sempre que solicitado pela SMS inclusive 
para casos de doenças infectocontagiosas, como, a Covid-19;

8.2.3 É necessário disponibilizar os profissionais necessários conforme legislação vigente, 
materiais e insumos necessários para a realização de coleta de exames de gasometria, coleta via SVD 
e/ou SVA, assim como qualquer outra coleta material biológico que seja atribuída a profissionais da 
enfermagem de nível superior. Sendo de responsabilidade do credenciado a disponibilização do 
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profissional, tanto para coletas no próprio laboratório quanto em domicílio; 

8.2.4. Fornecer os resultados de exame de patologia clínica no prazo de até 10 (dez) dias, a contar da 
data da coleta, devendo ser realizado em formulário próprio entregue ao paciente na sede do prestador 
e pela internet, observando, neste caso, todas as garantias referentes ass leis de LGPD prezando pela  
privacidade e segurança das informações; 

8.2.5. As coletas domiciliares deverão ser realizadas sempre que solicitado pela SMS inclusive para casos 
de doenças infectocontagiosas, como, a Covid-19;

8.3. DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA CREDENCIAMENTO AO ITEM II

8.3.1. Para o item II A realização das análises a esta Secretaria de Saúde deverá ser pautada por 
protocolos clínicos assistenciais baseados em evidências científicas em saúde e pelas normas 
estabelecidas pelo Ministério da Saúde e demais gestores do SUS; 

8.3.2 Em caso de mais de um prestador conveniado, a análise da coleta do preventivo será realizada 
conforme divisão dos distritos sanitários do município, sendo cada distrito responsabilidade de um 
laboratório conveniado; 

8.3.3. O prestador credenciado deverá recolher o material em cada Unidade Básica de Saúde (UBS), 
Distrito Sanitário, prestadores contratados e qualquer outro local indicado pela da Secretaria de Saúde 
de Biguaçu (ex: Policlinica Municipal de Biguaçu), no mínimo, a cada 7 dias. No entanto, em períodos 
de Campanhas e Mutirões, os materiais deverão ser recolhidos em períodos menores conforme 
acordos pré estabelecidos com a Secretaria Municipal de Saúde.

8.3.4. O prestador contratado deverá fornecer os insumos necessários para o armazenamento e 
transporte dos materiais coletados como tubetes e grade para suporte dos tubetes. Tais materiais 
deverão ser fornecidos e mantidos em quantidades adequadas pelo prestador contratado;

8.3.5. O prestador contratado deverá transportar o material biológico de forma adequada e de 
acordo com as normas de biossegurança expedidas pela ANVISA ou outro órgão fiscalizador. O 
profissional responsável pela retirada e transporte do material do serviço de saúde deverá apresentar-
se na recepção, receber as lâminas, requisições do SISCAN e autorizações em Sistema de Regulação do 
Município de Biguaçu (SISREG), assinar e conferir o material conforme listagem feita pelo serviço de 
saúde (em 2 vias), assinar uma das vias para ser arquivada no serviço e levar a outra via ao laboratório; 

8.3.6. O prestador credenciado deverá disponibilizar os resultados de exames no Sistema de 
Informação de Câncer (SISCAN – Módulo Prestador de Serviços) em até 15 dias, a contar da data de 
recolhimento do material, com a finalidade de proporcionar o resultado o mais  precoce possível. Além 
disso, deverá também enviar Laudo Físico aos solicitantes do município de Biguaçu, com exceção dos 
serviços de saúde fora do município de Biguaçu, que devem buscar na sede do prestador contratado; 
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8.3.7. O prestador credenciado deverá apresentar no laudo citopatológico, todos os campos 
solicitados pelo Sistema Nacional de Câncer (SISCAN); 

8.3.8. O prestador credenciado deverá arquivar os laudos e lâminas por, no mínimo, 5 (cinco) anos; 

8.3.9. Havendo necessidade da realização de mutirões de exames objeto deste Edital de 
Credenciamento na na rede municipal de saúde de Biguaçu, será solicitada a participação dos 
prestadores habilitados. A organização dos mutirões ficará a cargo da SMS Biguaçu, bem como a 
definição do teto financeiro e quantidade de procedimentos a ser ofertados em cada mutirão; 

8.3.10. O prestador credenciado assumirá todas as responsabilidades legais decorrentes da emissão 
dos laudos dos exames realizados; 

8.3.11. O exame cujo resultado se apresenta incompatível com a clínica do paciente poderá ser 
novamente requerido pelo profissional solicitante com a devida justificativa, devendo este ser 
realizado sem custo para esta Secretaria de Saúde. Estes casos serão remetidos à Gerência de Controle 
e Avaliação da Central de Regulação de Biguaçu, conforme fluxo estabelecido por essa que poderão, 
após anuência do Gestor Municipal, a necessidade de revisão da rotina de realização do exame com 
vistas a garantir a acurácia do mesmo; 

8.3.12. O prestador contratado deverá cumprir os parâmetros de qualidade contidos no Manual de 
Gestão da Qualidade para Laboratório de Citopatologia, Ministério da Saúde, 2016, ou normatização 
que venho o substituir; 

8.3.13. O prestador contratado deverá realizar e manter registro de todos os dados do 
Monitoramento Interno de Qualidade (MIQ) anteriormente ou a partir da assinatura do contrato. 
Acrescido a isso, o prestador contratado deverá apresentar seus resultados, sempre que solicitado 
para a Secretaria Municipal de Saúde; 

8.3.14. O prestador contratado deverá, quando solicitado, ceder às lâminas selecionadas para 
Monitoramento Externo de Qualidade (MEQ), com o registro documental da saída destas; 

8.3.15. O prestador contratado deverá analisar os casos discordantes, buscando consenso com o 
Laboratório Tipo II;

8.3.16. O prestador contratado deverá disponibilizar, comunicar e obter confirmação do recebimento 
do laudo de revisão dos casos discordantes à unidade de origem da usuária do SUS que solicitou o 
exame citopatológico;

8.3.17. O prestador contratado deverá apresentar de imediato, materiais, documentos, prontuários 
ou demais informações necessárias ao acompanhamento da execução do contrato; 

8.3.18. O prestador contratado deverá responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos 
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a que vier causar às pacientes com relação aos laudos dos exames expedidos; 

8.3.19.  O prestador ao evidenciar a não conformidade em etapas anteriores, como coleta do 
material, uso de fixador ou identificação o material deverá informar as não conformidades à Gerência 
de Controle e Avaliação da Central de Regulação de Biguaçu na Secretaria Municipal de Saúde de 
Biguaçu e unidade de saúde que enviou o material para análise;

9. GESTÃO DO MODELO DE CONTRATAÇÃO

9.3. O termo de credenciamento ou contrato, a ser definido, deverá ser executado fielmente pelas 
partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

9.4. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila.

9.5. Caso o modelo optado seja contrato, o credenciado deverá aceitar os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessárias na oferta de serviços, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato;

9.6. O prestador de serviço deverá dispor área física compatível com o número de pacientes a serem 
atendidos, assim como equipamentos adequados à realização de cada procedimento considerando as 
medidas sanitárias vigentes;

9.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

9.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato.

9.9. A execução do modelo e contratação deverá ser acompanhada por um servidor da 
Municipalidade, nomeado como fiscal do contrato. Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput.

9.10. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 22, III.

9.11. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

9.12.  No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
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fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

9.13. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

9.14. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

9.15. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal reportará o problema ao 
gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

9.16. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

9.17. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.

9.18. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração.

9.19. Na ocorrência de atualização monetária dos valores referentes aos procedimentos contidos 
na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses e Próteses e Materiais Especiais (OPM) do 
Sistema Único de Saúde - SUS, serão atualizados somente o valor dos procedimentos contidos na 
Tabela SIGTAP, pagos com recursos vinculados; Não há valores complementares previstos para os 
subitens do objeto.

10. DA REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PELA CONTRATANTE

10.1. A prestação dos serviços deverá ser regulada conforme as condições a seguir estabelecidas, neste 
TR; . 

10.2 Realizar os atendimentos/ou procedimentos (conforme item específico) somente quando 
indicados pela Secretaria Municipal de Saúde de Biguaçu, agendados pelo Sistema Municipal de 
Regulação de Biguaçu; 

10.3  É vedada a realização de exames quando houver adulterações nas respectivas 
solicitações/autorizações; 

10.4  Quando houver a ocorrência de realização de exames/ e ou procedimento sem prévia 
autorização da Gerência de Regulação (SISREG), o procedimento não será pago;
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10.5  Seguir os seguintes critérios referentes à: 

(I) confirmação do atendimento; 

(I) Confirmação do atendimento: Toda análise de preventivo realizada deverá, obrigatoriamente, ser 
confirmada no Sistema de Regulação Municipal - SISREG em até 48h após o recebimento do material 
pelo prestador do serviço. A Direção de Média e Alta Complexidade realizará periodicamente o 
monitoramento desse indicador e, quando não identificada a realização de tal atividade, este receberá 
advertência por escrito. Após a comunicação formal, o prestador que persistir na ausência de 
confirmação da realização do exame e/ou consulta e/ou procedimento terá seu pagamento suspenso, 
até regularizar a situação; 

10.6. Em caso de não cumprimento da oferta contratada, o prestador deverá comunicar o motivo e a 
solicitação de prazo para a regularização da situação à Direção de Média e Alta Complexidade e Gerência 
de Controle e Avaliação, no prazo máximo 07 dias. O gestor do contrato avaliará e deliberará acerca do 
atendimento do prazo solicitado pela contratada para regularizar a situação. Caso o prestador não 
cumpra a oferta contratada por mais de dois meses consecutivos ou três meses intercalados, sem 
justificativa, o contrato poderá ser rescindido, observando o processo legal;

11. HABILITAÇÃO JURÍDICA

11.1. Qualquer documento que comprove sua existência jurídica, conforme artigo 66 da Lei Federal 
nº 14.133/2021, como, por exemplo:

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor (o consolidado ou acompanhado de 
todas as alterações), devidamente registrado em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de 
sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

c) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício;

d) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir.

12. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

a. Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

b. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
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c. Regularidade perante a Fazenda Federal;

d. Regularidade perante a Fazenda Estadual;

e. Regularidade perante a Fazenda Municipal, relativa ao Município da sede do licitante;

f. Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei;

g. Regularidade perante a Justiça do Trabalho (certidão negativa de débitos trabalhistas);

Todos os documentos neste tópico mencionados deverão ser apresentados na forma prevista na Lei 
14.133/2021, essencialmente em seu artigo 68, ou naquelas legislações por ela referenciadas.

13. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (art. 69 da Lei nº 14.133/2021):

a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede 
da pessoa jurídica ou do domicílio do empresário individual.

14. QUANTO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

a) Comprovante de cadastramento no Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde (CNES), com 
lista de serviços que serão realizadas pelo laboratório e caso utilize serviços terceirizados, esses 
deverão estar descritos neste cadastro;

b) Alvará Sanitário Atualizado, expedido pela Vigilância Sanitária Municipal ou Estadual;

c) Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente, atualizado;

d) Registro do Responsável Técnico pelo Laboratório no respectivo Conselho Profissional e comprovante 
de especialização emitido pela sociedade científica respectiva;

e) Comprovação de vínculo do(s) responsável(is) técnico(s), em uma das seguintes formas:

- Profissional empregado da empresa: cópia do registro em carteira de trabalho ou da ficha de registro 
de empregados autenticada junto à Delegacia Regional do Trabalho; - Profissional 
sócio/diretor/proprietário: cópia do contrato social e suas modificações em vigor;

- Profissional Autônomo: que presta serviço à empresa, mediante contrato de prestação de serviço: 
cópia do contrato em vigor.

f)Apresentar certificado e/ou contrato de coleta, transporte e destinação de resíduos de serviços de 
saúde, conforme RDC/ANVISA Nº 222/2018 e suas atualizações.
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g) Para os exames realizados no item II, o responsável técnico deverá ter especialização em 
citologia ou citologia clínica ou citopatologia reconhecido pelo MEC e devidamente registrado no seu 
conselho de classe;

15. DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES

A proponente deverá DECLARAR em documento único (conforme modelo Anexo do edital):

a) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição;

b) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal;

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

d) Inexiste quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi declarada inidônea por 
Ato do Poder Público Municipal, ou que esteja temporariamente impedida de licitar, contratar ou 
transacionar com a Administração Pública de Biguaçu ou quaisquer de seus órgãos descentralizados 
(inciso III e IV do art. 156 da Lei 14.133/2021);

e) Não possui funcionário público de Biguaçu no quadro societário da empresa;

f) Está adequada à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) – Lei nº 13.709/2018;

g) Conhece na íntegra o Edital, está ciente e concorda com as condições impostas nele e em seus anexos, 
ao passo que se submete às condições nele estabelecidas, bem como de que a proposta apresentada 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

h) Atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações 
prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).

i) DECLARA que o cálculo do valor da contratação considera taxa de risco compatível com o objeto 
da licitação e com os riscos atribuídos ao contratado.

16. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
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Valor estimado para o ano de 2025:

EXAMES BIOQUIMICOS R$ 2.022.863,61 ( Dois milhões vinte e dois mil oitocentos 
e sessenta e três reais e sessenta e um centavos).

EXAMES CITOPATOLÓGICOS R$ 151.217,39 ( Cento e cinquenta e um mil, 
duzentos e dezessete reais e trinta e nove centavos).

MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO

Para a eventual contratação, será utilizado a modalidade de credenciamento, art. 79, I C/C II, da Lei nº 
14.133/21.

17. PRAZO DE EXECUÇÃO

Os serviços deverão ser prestados conforme autorização emitida pela Secretaria Municipal de Saúde.

18. PRAZO PARA CONTRATAÇÃO

O prazo de vigência será de 60 (sessenta) meses. 

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

O contratante realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do documento 
fiscal correspondente, acompanhado do relatório/listagem dos exames realizados no período, 
devidamente carimbada e assinada.

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente da contratada.

A nota fiscal será emitida pela contratada após o recebimento definitivo dos bens e em inteira 
conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das seguintes 
informações: 

a) indicação do número do contrato;

b) indicação do objeto do contrato;

c) destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS, 
INSS, IRRF e outros), se houver;

d) conta bancária, conforme indicado pela contratada na nota fiscal.

A nota fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de retenção 
constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.234 de 2012 e suas 
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alterações posteriores, consonante ao Decreto Municipal nº 131/2023. Cabe à contratada o destaque 
deste imposto no corpo das notas fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência 
ou alíquota zero devem informar essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, 
sob pena de, se não o fizerem, sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total 
do documento fiscal, no percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro 
no documento de cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com 
o pagamento pendente até que a contratada providencie as medidas saneadoras necessárias, não 
ocorrendo, neste caso, qualquer ônus à contratante.

O contratante fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou contribuição 
determinada por legislação específica, sendo que a contratante se reserva o direito de efetuá-la ou 
não nos casos em que for facultativo.

19. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A projeção da despesa para atender a este credenciamento estão programadas em dotação 
orçamentária próprias, consignada no orçamento municipal para o exercício corrente, na seguinte 
rubrica:

Ação: 2043 - Funcional: 0010.0302.0004 -  Manutenção das Ações de Média e Alta Complexidade 

Referência Dotação:  406  - Vínculo Descrição do Vínculo:  160070000016 - ASPS - Manutenção das 
Ações de Média e Alta Complexidade - Elemento: 3339000000000000000. 

Referência Dotação:  407  - Vínculo Descrição do Vínculo:  160070000119 - ASPS Manutenção das 
Ações de Média e Alta Complexidade- Elemento: 3339000000000000000.

Referência Dotação:  503  - Vínculo Descrição do Vínculo:  260070000016 -ASPS - Manutenção das 
Ações de Média e Alta Complexidade - SUPERÁVIT FINANCEIRO - Elemento: 3339000000000000000.

Referência Dotação:  502  - Vínculo Descrição do Vínculo:  260070000119 -ASPS - Manutenção das 
Ações de Média e Alta Complexidade - SUPERÁVIT FINANCEIRO - Elemento: 3339000000000000000.

20. DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO

A fiscalização ficará a cargo da servidora Fabiola da Silva  – Gerência controle e avaliação.

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021.

21.  DAS VISTORIAS TÉCNICAS, AUDITORIAS E FISCALIZAÇÕES
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23.1  As vistorias técnicas poderão ser realizadas, independente de agendamento prévio, anterior ou 
posteriormente a assinatura do contrato, a critério da Secretaria Municipal de Saúde, Direção de 
Controle e Avaliação, Gerência de Controle e Avaliação e/ou Gerência de Compras de Saúde; 

23.2 O prestador contratado deverá permitir o acompanhamento e a fiscalização dos serviços 
prestados pela Secretaria Municipal de Saúde ou Direção de Média e Alta Complexidade, Gerência de 
Controle e Avaliação e/ou Gerência de Compras de Saúde. Para isto, o prestador contratado deverá 
apresentar de imediato, materiais, documentos, prontuários ou demais informações necessárias ao 
acompanhamento e a fiscalização dos serviços prestados pela Secretaria Municipal de Saúde ou Direção 
de Controle e Avaliação, Gerência de Controle e Avaliação e/ou Gerência de Compras de Saúde; 

23.3 Não poderá haver quaisquer obstáculos ou impedimentos às vistorias técnicas que serão 
realizadas pela Secretaria Municipal de Saúde ou Direção de Controle e Avaliação, Gerência de Controle 
e Avaliação e/ou Gerência de Compras de Saúde; 

23.4 Todo o prestador contratado ficará sujeito à auditoria do Sistema Único de Saúde durante a 
vigência do contrato ou até quando a legislação vigente possibilitar tal ação, realizadas por auditores; 
10.5. Todo prestador auditado pela Secretaria Municipal de Saúde deverá: 

I- Responder relatório no tempo solicitado pela auditoria; 

II- Disponibilizar documentação solicitada pela auditoria.

22. DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

24.1 O credenciado ou a contratada será responsabilizada administrativamente pelas seguintes 
infrações:

I - dar causa à inexecução parcial do termo de credenciamento ou contrato;

II - dar causa à inexecução do termo de credenciamento ou contrato que cause grave dano 
à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - dar causa à inexecução total do termo de credenciamento ou contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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VII  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado;

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do termo de credenciamento

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

24.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções: 

 I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle.

§ 2º A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada exclusivamente 
pela infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/21, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave.

§ 3º A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma do edital 
ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta 
por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao 
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responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

§ 4º A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155, da Lei 
14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que 
tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

§ 5º A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155, da Lei 
14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput 
do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista no § 4º 
do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 
anos e máximo de 6 (seis) anos.

§ 6º A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de análise 
jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de 
competência exclusiva de secretário municipal.

§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

24.3 Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será facultada 
a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

24.4 A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21 
dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta 
de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 
licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

§ 1º Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 
julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.
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§ 2º Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 
desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

§ 3º A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será:

I - Interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do 
artigo 158 da Lei 14.133/21;

II - Suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013;

III - Suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

24.5 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, 
de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 
rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

24.6 A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica 
sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 
de análise jurídica prévia.

24.7 O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

24.8 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, na forma 
prevista em edital ou em contrato.

24.9 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 
promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na 
Lei 14.133/21.

24.10 É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, exigidos, cumulativamente:

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública;
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II - pagamento da multa;

III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 
impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 
declaração de inidoneidade;

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 
requisitos definidos neste artigo.

24.11 A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21 
exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento 
de programa de integridade pelo responsável.

23. OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO

a) O Credenciado, durante a vigência do termo ou contrato decorrente do presente credenciamento 
obriga-se a manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital de chamamento 
público.

b) O credenciado não poderá transferir os direitos, obrigações e atendimentos a terceiros.

c) Toda e qualquer eventual mudança de endereço do estabelecimento destinado ao atendimento 
deverá ser comunicada expressamente ao credenciante.

d) O credenciado responderá pela solidez, segurança e perfeição dos procedimentos executados, sendo 
ainda responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos 
durante a execução dos serviços ou deles decorrentes.

e) O credenciado ficará responsável pelo fornecimento de todos os equipamentos, insumos, profissionais 
e estrutura física (local), necessários à plena execução dos procedimentos indicados neste termo de 
credenciamento, responsabilizando-se pelo custeio e pagamento das despesas de toda a mão de obra, 
instrumentos, equipamentos necessários e igualmente se responsabilizará por tributos e encargos 
sociais decorrentes de contrato de trabalho de seus empregados, bem como do que vier a firmar com 
terceiros, nos termos da legislação trabalhista, civil, previdenciária ou penal em vigor.

f) É terminantemente proibida a cobrança de honorários complementares contra o paciente, a qualquer 
título, quais sejam: taxas, encargos, despesas, custas, emolumentos, entre outros, sob as penas da lei.

g) Os resultados dos exames executados deverão ser fornecidos ao paciente em documento impresso.
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h) A remuneração pela prestação dos serviços será idêntica para todos os credenciados, e seguindo os 
valores constantes na tabela SUS.

26. CONDIÇÕES GERAIS

a) Apresentar a documentação exigida neste Edital; 

b) Poderão participar prestadores de serviços de qualquer município, sendo obrigatório estar de acordo 
com todos os ponto destacados no presente edital; 

c) O estabelecimento credenciado deverá informar pelo menos 02 (dois) números de telefones para 
contato, sem prejuízo de outras formas de comunicação; 

Biguaçu/SC, 15 de março de 2025.

Fabíola da Silva
Técnica de Enfermagem

Ana Flávia de Almeida e Silva
Secretária Municipal de Saúde
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ANEXO I – Tabela SIGTAP

Código Nome Valor

0202010015 CLEARANCE OSMOLAR R$ 3,51

0202010023 DETERMINACAO DE CAPACIDADE DE FIXACAO DO FERRO R$ 2,01

0202010031 DETERMINACAO DE CAPACIDADE DE FIXACAO DO FERRO R$ 15,65
0202010040 DETERMINACAO DE CURVA GLICEMICA (2 DOSAGENS) R$ 3,63

0202010058
DETERMINACAO DE CURVA GLICEMICA C/ INDUCAO POR CORTISONA ( 

5 DOSAGENS)
R$ 6,55

0202010066
DETERMINACAO DE CURVA GLICEMICA C/ INDUCAO POR CORTISONA 

(4 DOSAGENS)
R$ 3,68

0202010074 DETERMINACAO DE CURVA GLICEMICA CLASSICA (5 DOSAGENS) R$ 10,00

0202010082 DETERMINACAO DE OSMOLARIDADE R$ 3,51

0202010090 DOSAGEM DE 5-NUCLEOTIDASE R$ 3,51

0202010104 DOSAGEM DE ACETONA R$ 1,85
0202010112 DOSAGEM DE ACIDO ASCORBICO R$ 2,01
0202010120 DOSAGEM DE ACIDO URICO R$ 1,85
0202010139 DOSAGEM DE ACIDO VANILMANDELICO R$ 9,00

0202010147 DOSAGEM DE ALDOLASE R$ 3,68

0202010155 DOSAGEM DE ALFA-1-ANTITRIPSINA R$ 3,68

0202010163 DOSAGEM DE ALFA-1-GLICOPROTEINA ACIDA R$ 3,68

0202010171 DOSAGEM DE ALFA-2-MACROGLOBULINA R$ 3,68

0202010180 DOSAGEM DE AMILASE R$ 2,25
0202010198 DOSAGEM DE AMONIA R$ 3,51

0202031284 DOSAGEM DE ANTI-BETA-2-GLICOPROTEINA I – IgG R$ 125,00

0202031292 DOSAGEM DE ANTI-BETA-2-GLICOPROTEINA I – IgM R$ 125,00
0202010201 DOSAGEM DE BILIRRUBINA TOTAL E FRACOES R$ 2,01

0202010210 DOSAGEM DE CALCIO R$ 1,85

0202010228 DOSAGEM DE CALCIO IONIZAVEL R$ 3,51

0202010236 DOSAGEM DE CAROTENO R$ 2,01

0202010252 DOSAGEM DE CERULOPLASMINA R$ 3,68
0202010260 DOSAGEM DE CLORETO R$ 1,85

0202010279 DOSAGEM DE COLESTEROL HDL R$ 3,51
0202010287 DOSAGEM DE COLESTEROL LDL R$ 3,51

0202010295 DOSAGEM DE COLESTEROL TOTAL R$ 1,85
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0202010309 DOSAGEM DE COLINESTERASE R$ 3,68

0202010317 DOSAGEM DE CREATININA R$ 1,85

0202010325 DOSAGEM DE CREATINOFOSFOQUINASE (CPK) R$ 3,68

0202010333 DOSAGEM DE CREATINOFOSFOQUINASE FRACAO MB R$ 4,12

0202010341 DOSAGEM DE DESIDROGENASE ALFA-HIDROXIBUTIRICA R$ 3,51

0202010368 DOSAGEM DE DESIDROGENASE LATICA R$ 3,68

0202010376 DOSAGEM DE DESIDROGENASE LATICA (ISOENZIMAS FRACIONADAS) R$ 3,68

0202010384 DOSAGEM DE FERRITINA R$ 15,59

0202010392 DOSAGEM DE FERRO SERICO R$ 3,51
0202010406 DOSAGEM DE FOLATO R$ 15,65

0202010414 DOSAGEM DE FOSFATASE ACIDA TOTAL R$ 2,01

0202010422 DOSAGEM DE FOSFATASE ALCALINA R$ 2,01
0202010430 DOSAGEM DE FOSFORO R$ 1,85
0202010449 DOSAGEM DE FRACAO PROSTATICA DA FOSFATASE ACIDA R$ 2,01

0202010457 DOSAGEM DE GALACTOSE R$ 3,51
0202010465 DOSAGEM DE GAMA-GLUTAMIL-TRANSFERASE (GAMA GT) R$ 3,51

0202010473 DOSAGEM DE GLICOSE R$ 1,85
0202010481 DOSAGEM DE GLICOSE-6-FOSFATO DESIDROGENASE R$ 3,68

0202010490 DOSAGEM DE HAPTOGLOBINA R$ 3,68
0202010503 DOSAGEM DE HEMOGLOBINA GLICOSILADA R$ 7,86
0202010511 DOSAGEM DE HIDROXIPROLINA R$ 3,68

0202010520 DOSAGEM DE ISOMERASE-FOSFOHEXOSE R$ 3,51

0202010538 DOSAGEM DE LACTATO R$ 3,68
0202010546 DOSAGEM DE LEUCINO-AMINOPEPTIDASE R$ 3,51

0202010554 DOSAGEM DE LIPASE R$ 2,25

0202010562 DOSAGEM DE MAGNESIO R$ 2,01
0202010570 DOSAGEM DE MUCO-PROTEINAS R$ 2,01
0202010589 DOSAGEM DE PIRUVATO R$ 3,68

0202010597 DOSAGEM DE PORFIRINAS R$ 3,51

0202010600 DOSAGEM DE POTASSIO R$ 1,85

0202020550 DOSAGEM DE PROTEINA C FUNCIONAL R$ 75,00

0202020568 DOSAGEM DE PROTEINA S FUNCIONAL R$ 125,00

0202010619 DOSAGEM DE PROTEINAS TOTAIS R$ 1,40

0202010627 DOSAGEM DE PROTEINAS TOTAIS E FRACOES R$ 1,85

0202010635 DOSAGEM DE SODIO R$ 1,85

0202010643
DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTAMICO OXALACETICA (TGO) R$ 2,01



SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Rua São José, 61, Centro, Biguaçu/SC
(48) 3094-4100

0202010651
DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTAMICO-PIRUVICA (TGP) R$ 2,01

0202010660 DOSAGEM DE TRANSFERRINA R$ 4,12

0202010678 DOSAGEM DE TRIGLICERIDEOS R$ 3,51

0202010686 DOSAGEM DE TRIPTOFANO R$ 3,51
0202010694 DOSAGEM DE UREIA R$ 1,85

0202010708 DOSAGEM DE VITAMINA B12 R$ 15,24
0202010716 ELETROFORESE DE LIPOPROTEINAS R$ 3,68
0202010724 ELETROFORESE DE PROTEINAS R$ 4,42

0202010732 GASOMETRIA (PH PCO2 PO2 BICARBONATO AS2 (EXCESSO OU DEFICIT 
BASE )

R$ 15,65

0202010740 PROVA DA D-XILOSE R$ 3,68

0202010759 TESTE DE TOLERANCIA A INSULINA / HIPOGLICEMIANTES ORAIS R$ 6,55

0202010767 DOSAGEM DE 25 HIDROXIVITAMINA D R$ 15,24

0202010775 DOSAGEM DE 25 HIDROXIVITAMINA D R$ 1,53

0202010783 ACIDEZ TITULÁVEL NO LEITE HUMANO (DORNIC) R$ 3,04

0202020010 CITOQUIMICA HEMATOLOGICA R$ 6,48

0202020029 CONTAGEM DE PLAQUETAS R$ 2,73
0202020037 CONTAGEM DE RETICULOCITOS R$ 2,73

0202020045 DETERMINACAO DE CURVA DE RESISTENCIA GLOBULAR R$ 2,73

0202020053 DETERMINACAO DE ENZIMAS ERITROCITARIAS (CADA) R$ 2,73

0202020061 DETERMINACAO DE SULFO-HEMOGLOBINA R$ 2,73

0202020070 DETERMINACAO DE TEMPO DE COAGULACAO R$ 2,73

0202020088 DETERMINACAO DE TEMPO DE LISE DA EUGLOBULINA R$ 2,73

0202020096 DETERMINACAO DE TEMPO DE SANGRAMENTO - DUKE R$ 2,73

0202020100 DETERMINACAO DE TEMPO DE SANGRAMENTO DE IVY R$ 9,00

0202020118 DETERMINACAO DE TEMPO DE SOBREVIDA DE HEMACIAS R$ 5,79

0202020126 DETERMINACAO DE TEMPO DE TROMBINA R$ 2,85

0202020134
DETERMINACAO DE TEMPO DE TROMBOPLASTINA 

PARCIAL ATIVADA (TTP ATIVADA)
R$ 5,77

0202020142 DETERMINACAO DE TEMPO E ATIVIDADE DA 
PROTROMBINA (TAP)

R$ 2,73

0202020150 DETERMINACAO DE VELOCIDADE DE 
HEMOSSEDIMENTACAO (VHS)

R$ 2,73

0202020169 DOSAGEM DE ANTICOAGULANTE CIRCULANTE R$ 4,11
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FOSFOLIPÍDIOS

0202020177 DOSAGEM DE ANTITROMBINA III R$ 6,48

0202020185 DOSAGEM DE FATOR II R$ 5,31

0202020193 DOSAGEM DE FATOR IX R$ 7,61

0202020207 DOSAGEM DE FATOR V R$ 4,73

0202020215 DOSAGEM DE FATOR VII R$ 8,09

0202020223 DOSAGEM DE FATOR VIII R$ 6,63

0202020231 DOSAGEM DE FATOR VIII (INIBIDOR) R$ 15,00

0202020240 DOSAGEM DE FATOR VON WILLEBRAND (ANTIGENO) R$ 18,91

0202020258 DOSAGEM DE FATOR X R$ 6,66

0202020266 DOSAGEM DE FATOR XI R$ 9,11

0202020274 DOSAGEM DE FATOR XII R$ 10,51
0202020282 DOSAGEM DE FATOR XIII R$ 6,66

0202020290 DOSAGEM DE FIBRINOGENIO R$ 4,60
0202020304 DOSAGEM DE HEMOGLOBINA R$ 1,53
0202020312 DOSAGEM DE HEMOGLOBINA - INSTABILIDADE A 37OC R$ 2,73

0202020320 DOSAGEM DE HEMOGLOBINA FETAL R$ 2,73

0202020339 DOSAGEM DE HEMOSSIDERINA R$ 2,73
0202020347 DOSAGEM DE PLASMINOGENIO R$ 4,11
0202020355 ELETROFORESE DE HEMOGLOBINA R$ 5,41
0202020363 ERITROGRAMA (ERITROCITOS, HEMOGLOBINA, 

HEMATOCRITO)
R$ 2,73

0202020371 HEMATOCRITO R$ 1,53
0202020380 HEMOGRAMA COMPLETO R$ 4,11
0202020398 LEUCOGRAMA R$ 2,73

0202020401 PESQUISA DE ATIVIDADE DO COFATOR DE RISTOCETINA R$ 25,00

0202020410 PESQUISA DE CELULAS LE R$ 4,11

0202020428 PESQUISA DE CORPUSCULOS DE HEINZ R$ 2,73

0202020436 PESQUISA DE FILARIA R$ 2,73
0202020444 PESQUISA DE HEMOGLOBINA S R$ 2,73

0202020460 PESQUISA DE TRIPANOSSOMA R$ 2,73

0202020487 PROVA DE CONSUMO DE PROTROMBINA R$ 4,11

0202020495 PROVA DE RETRACAO DO COAGULO R$ 2,73

0202020509 PROVA DO LACO R$ 2,73
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0202020517
RASTREIO P/ DEFICIENCIA DE ENZIMAS ERITROCITARIAS R$ 2,73

0202020525 TESTE DE AGREGACAO DE PLAQUETAS R$ 12,00

0202020533 TESTE DE HAM (HEMOLISE ACIDA) R$ 2,73

0202020541 TESTE DIRETO DE ANTIGLOBULINA HUMANA (TAD) R$ 2,73

0202030016 CONTAGEM DE LINFOCITOS B R$ 15,00
0202030024 CONTAGEM DE LINFOCITOS CD4/CD8 R$ 15,00
0202030032 CONTAGEM DE LINFOCITOS T TOTAIS R$ 15,00

0202030040
DETECCAO DE ÁCIDOS NUCLEICOS DO HIV-1 

(QUALITATIVO)
R$ 65,00

0202030059 DETECCAO DE RNA DO VIRUS DA HEPATITE C 
(QUALITATIVO)

R$ 96,00

0202030067 DETERMINACAO DE COMPLEMENTO (CH50) R$ 9,25

0202030075 DETERMINACAO DE FATOR REUMATOIDE R$ 2,83
0202030083 DETERMINACAO QUANTITATIVA DE PROTEINA C 

REATIVA
R$ 9,25

0202031306 DIAGNOSTICO E REAVALIAÇÃO DE HEMOGLOBINURIA PAROXISTICA 
NOTURNA

R$ 80,00

0202030091 DOSAGEM DE ALFA-FETOPROTEINA R$ 15,06
0202030105 DOSAGEM DE ANTIGENO PROSTATICO ESPECIFICO (PSA) R$ 16,42

0202030105 DOSAGEM DE ANTÍGENO PROSTATICO LIVRE R$ 16,42

0202030113 DOSAGEM DE BETA-2-MICROGLOBULINA R$ 13,55

0202030121 DOSAGEM DE COMPLEMENTO C3 R$ 17,16

0202030130 DOSAGEM DE COMPLEMENTO C4 R$ 17,16

0202030148 DOSAGEM DE CRIOAGLUTININA R$ 2,83

0202030156 DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA A (IGA) R$ 17,16
0202030164 DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA E (IGE) R$ 9,25

0202030180 DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA M (IGM) R$ 17,16

0202030199 DOSAGEM DE INIBIDOR DE C1-ESTERASE R$ 9,25
0202030202 DOSAGEM DE PROTEINA C REATIVA R$ 2,83

0202030210 GENOTIPAGEM DE VIRUS DA HEPATITE C R$ 298,48

0202030229 IMUNOELETROFORESE DE PROTEINAS R$ 17,16

0202030237 IMUNOFENOTIPAGEM DE HEMOPATIAS MALIGNAS (POR MARCADOR) R$ 80,00
0202020576 PESQUISA DE ANTICOAGULANTE LUPICO R$ 110,00
0202030253 PESQUISA DE ANTICORPO IGG ANTICARDIOLIPINA R$ 10,00

0202030261 PESQUISA DE ANTICORPO IGM ANTICARDIOLIPINA R$ 10,00

0202030270 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-DNA R$ 8,67

0202030288 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HELICOBACTER PYLORI R$ 17,16
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0202030296 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HIV-1 (WESTERN BLOT) R$ 85,00

0202030300 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HIV-1 + HIV-2 (ELISA) R$ 10,00

0202030318 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HTLV-1 + HTLV-2 R$ 18,55

0202030326 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-RIBONUCLEOPROTEINA (RNP) R$ 17,16

0202030334 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SCHISTOSOMAS R$ 5,74
0202030342 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SM R$ 17,16

0202030350 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SS-A (RO) R$ 18,55

0202030369 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SS-B (LA) R$ 18,55
0202030377 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIADENOVIRUS R$ 9,25

0202030385 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIAMEBAS R$ 10,00

0202030393 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIASPERGILLUS R$ 9,25
0202030407 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIBRUCELAS R$ 3,70
0202030415 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTICISTICERCO R$ 5,83

0202030423 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTICLAMIDIA (POR 
IMUNOFLUORESCENCIA)

R$ 10,00

0202030431 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTICORTEX SUPRARENAL R$ 17,16

0202030440 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIEQUINOCOCOS R$ 9,25

0202030458 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESCLERODERMA (SCL 70) R$ 10,00

0202030466 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESPERMATOZOIDES R$ 9,70

0202030466 ESPERMOGRAMA (CARACTERES FISICOS, MOBILIDADE, CONTAGEM E 
MORFOLOGIA)

R$ 9,70

0202030474 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESTREPTOLISINA O (ASLO) R$ 2,83

0202030482 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIFIGADO R$ 10,00

0202030482 ANTI-HIALURONIDASE, DETERMINACAO R$ 10,00

0202030504 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIGLOMERULO R$ 10,00
0202030512 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIILHOTA DE LANGERHANS R$ 10,00

0202030520 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIINSULINA R$ 17,16
0202030539 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTILEPTOSPIRAS R$ 4,10

0202030547 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTILISTERIA R$ 5,50

0202030555 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMICROSSOMAS R$ 17,16

0202030563 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMITOCONDRIA R$ 17,16
0202030571 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMUSCULO ESTRIADO R$ 17,16

0202030580 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMUSCULO LISO R$ 17,16

0202030598 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTINUCLEO R$ 17,16
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0202030598 FAN - ANTICORPOS ANTI-NUCLEO , IFI R$ 17,16

0202030598 ANTI JO 1 (JO 1) R$ 17,16

0202030601 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIPARIETAIS R$ 17,16
0202030610 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIPLASMODIOS R$ 10,00

0202030628 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTITIREOGLOBULINA R$ 17,16

0202030636
PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA ANTIGENO DE 
SUPERFICIE DO VIRUS DA HEPATITE B (ANTI-HBS)

R$ 18,55

0202030644 PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA ANTIGENO E DO 
VIRUS DA HEPATITE B (ANTI-HBE)

R$ 18,55

0202030652 PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA HISTOPLASMA R$ 7,78

0202030660
PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O SPOROTRIX 

SCHENKII
R$ 9,71

0202030679
PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O VIRUS DA 

HEPATITE C (ANTI-HCV)
R$ 18,55

0202030687 PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O VIRUS DA 
HEPATITE D (ANTI-HDV)

R$ 18,55

0202030695 PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O VIRUS DO 
SARAMPO

R$ 9,25

0202030709 PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA PARACOCCIDIOIDES BRASILIENSIS R$ 4,10

0202030717 PESQUISA DE ANTICORPOS E/OU ANTIGENO DO VIRUS SINCICIAL 
RESPIRATORIO

R$ 18,55

0202030725 PESQUISA DE ANTICORPOS EIE ANTICLAMIDIA R$ 17,16

0202030733 PESQUISA DE ANTICORPOS HETEROFILOS CONTA O VIRUS 
EPSTEIN-BARR

R$ 2,83

0202030741 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTICITOMEGALOVIRUS R$ 11,00

0202030750 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTILEISHMANIAS R$ 9,25

0202030768 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTITOXOPLASMA R$ 16,97

0202030776 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTITRYPANOSOMA CRUZI R$ 9,25

0202030784 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG E IGM CONTRA ANTIGENO CENTRAL 
DO VIRUS DA HEPATITE B (ANTI-HBC-TOTAL)

R$ 18,55

0202030792 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA ARBOVIRUS R$ 30,00

0202030806 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA 
HEPATITE A (HAV-IGG)

R$ 18,55

0202030814 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA RUBEOLA R$ 17,16

0202030822 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA 
VARICELA-HERPES ZOSTER

R$ 17,16

0202030830 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS EPSTEIN BARR R$ 17,16
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0202030849 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS HERPES 
SIMPLES

R$ 17,16

0202030857 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTICITOMEGALOVIRUS R$ 11,61

0202030865 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTILEISHMANIAS R$ 10,00

0202030873 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTITOXOPLASMA R$ 18,55

0202030881 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTITRYPANOSOMACRUZI R$ 9,25

0202030890 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA ANTIGENO 
CENTRAL DO VIRUS DA HEPATITE B (ANTI-HBC-IGM)

R$ 18,55

0202030903 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA ARBOVIRUS R$ 20,00

0202030911 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA 
HEPATITE A (HAV-IGG)

R$ 18,55

0202030920 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA 
RUBEOLA

R$ 17,16

0202030938 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA 
VARICELA-HERPES ZOSTER

R$ 17,16

0202030946 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS 
EPSTEIN-BARR

R$ 17,16

0202030954 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS HERPES SIMPLES R$ 17,16

0202030962 PESQUISA DE ANTIGENO CARCINOEMBRIONARIO (CEA) R$ 13,35

0202030962 CA 15 3 (BRM) R$ 13,35

0202030962 CA 19 9 (GIM) R$ 13,35
0202030970 PESQUISA DE ANTIGENO DE SUPERFICIE DO VIRUS DA HEPATITE B 

(HBSAG)
R$ 18,55

0202030989 PESQUISA DE ANTIGENO E DO VIRUS DA HEPATITE B 
(HBEAG)

R$ 18,55

0202030997 DETECÇÃO DE CLAMÍDIA E GONOCOCO POR BIOLOGIA MOLECULAR R$ 60,00

0202031004 PESQUISA DE CRIOGLOBULINAS R$ 2,83
0202031012 PESQUISA DE FATOR REUMATOIDE (WAALER-ROSE) R$ 4,10

0202031020 PESQUISA DE HIV-1 POR IMUNOFLUORESCENCIA R$ 10,00

0202031039 PESQUISA DE IMUNOGLOBULINA E (IGE) ALERGENO 
ESPECIFICA

R$ 9,25

0202100235 PESQUISA DE MUTAÇÃO DO GENE DA PROTROMBINA R$ 180,00

0202031047 CHAGAS IGM R$ 10,00

0202031047 CHAGAS IGG R$ 10,00
0202031055 PROVAS DE PRAUSNITZ-KUSTNER (PK) R$ 1,77

0202031063 PROVAS IMUNO-ALERGICAS BACTERIANAS R$ 1,77
0202031071 QUANTIFICACAO DE RNA DO HIV-1 R$ 18,00

0202031080 QUANTIFICACAO DE RNA DO VIRUS DA HEPATITE C R$ 168,48
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0202031098 TESTE TREPONEMICO P/ DETECÇÃO DE SIFILIS R$ 4,10

0202031101 REACAO DE MONTENEGRO ID R$ 2,83

0202031110 TESTE NÃO TREPONEMICO P/ DETECÇÃO DE SIFILIS R$ 2,83

0202031128 TESTE FTA-ABS IGG P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS R$ 10,00

0202031136 TESTE FTA-ABS IGM P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS R$ 10,00

0202031144 TESTES ALERGICOS DE CONTATO R$ 1,77

0202031152 TESTES CUTANEOS DE LEITURA IMEDIATA R$ 1,77
0202031179 TESTE NÃO TREPONEMICO P/ DETECÇÃO DE SIFILIS EM 

GESTANTES
R$ 2,83

0202031187 DOSAGEM DE ANTICORPOS ANTITRANSGLUTAMINAISE 
RECOMBINANTE HUMANO IGA

R$ 18,55

0202031195 DOSAGEM DA FRAÇÃO C1Q DO COMPLEMENTO R$ 17,16

0202031209 DOSAGEM DE TROPONINA R$ 9,00

0202031217 DOSAGEM DO ANTÍGENO CA 125 R$ 13,35

0202031225 EXAME LABORATORIAL PARA DOENÇA DE GAUCHER I R$ 80,00

0202031233 EXAME LABORATORIAL PARA DOENÇA DE GAUCHER II R$ 120,00

0202031250 DETECÇÃO DE RNA DO HTLV-1 R$ 65,00

0202031268 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTICORPOS ANTI-HTLV-1 
(WESTERN-BLOT)

R$ 85,00

0202040011 DOSAGEM DE ESTERCOBILINOGENIO FECAL R$ 1,65

0202040020 DOSAGEM DE GORDURA FECAL R$ 3,04

0202040038 EXAME COPROLOGICO FUNCIONAL R$ 3,04
0202040046 IDENTIFICACAO DE FRAGMENTOS DE HELMINTOS R$ 1,65

0202040054 PESQUISA DE ENTEROBIUS VERMICULARES (OXIURUS OXIURA) R$ 1,65

0202040062 PESQUISA DE EOSINOFILOS R$ 1,65

0202040070 PESQUISA DE GORDURA FECAL R$ 1,65

0202040089 PESQUISA DE LARVAS NAS FEZES R$ 1,65
0202040097 PESQUISA DE LEUCOCITOS NAS FEZES R$ 1,65

0202040100 PESQUISA DE LEVEDURAS NAS FEZES R$ 1,65

0202040119 PESQUISA DE OVOS DE SCHISTOSOMAS (EM FRAGMENTO DE MUCOSA) R$ 1,65

0202040127 PESQUISA DE OVOS E CISTOS DE PARASITAS R$ 1,65

0202040135 PESQUISA DE ROTAVIRUS NAS FEZES R$ 10,25

0202040143 PESQUISA DE SANGUE OCULTO NAS FEZES R$ 1,65
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0202040151 PESQUISA DE SUBSTANCIAS REDUTORAS NAS FEZES R$ 1,65

0202040160 PESQUISA DE TRIPSINA NAS FEZES R$ 1,65

0202040178 PESQUISA DE TROFOZOITAS NAS FEZES R$ 1,65

0202050017 ANALISE DE CARACTERES FISICOS, ELEMENTOS E 
SEDIMENTO DA URINA

R$ 3,70

0202050025 CLEARANCE DE CREATININA R$ 3,51

0202050033 CLEARANCE DE FOSFATO R$ 3,51

0202050041 CLEARANCE DE UREIA R$ 3,51

0202050050 CONTAGEM DE ADDIS R$ 2,04
0202050068 DETERMINACAO DE OSMOLALIDADE R$ 3,70
0202050076 IDENTIFICAÇÃO DE GLICÍDIOS URINÁRIOS POR 

CROMATOGRAFIA (CAMADA DELGADA)
R$ 3,70

0202050084 DOSAGEM DE CITRATO R$ 2,01

0202050092 DOSAGEM DE MICROALBUMINA NA URINA R$ 8,12

0202050106 DOSAGEM DE OXALATO R$ 3,68

0202050114 DOSAGEM DE PROTEINAS (URINA DE 24 HORAS) R$ 2,04

0202050122 DOSAGEM E/OU FRACIONAMENTO DE ACIDOS ORGANICOS R$ 3,04

0202050130 EXAME QUALITATIVO DE CALCULOS URINARIOS R$ 3,70

0202050149 PESQUISA / DOSAGEM DE AMINOACIDOS (POR 
CROMATOGRAFIA)

R$ 3,70

0202050157 PESQUISA DE ALCAPTONA NA URINA R$ 2,04
0202050165 PESQUISA DE AMINOACIDOS NA URINA R$ 3,70

0202050173 PESQUISA DE BETA-MERCAPTO-LACTATO-DISSULFIDURIA R$ 2,04

0202050181 PESQUISA DE CADEIAS LEVES KAPPA E LAMBDA R$ 2,40

0202050190 PESQUISA DE CISTINA NA URINA R$ 2,04

0202050203 PESQUISA DE COPROPORFIRINA NA URINA R$ 2,04

0202050211 PESQUISA DE ERROS INATOS DO METABOLISMO NA URINA R$ 3,70

0202050220 PESQUISA DE FENIL-CETONA NA URINA R$ 2,04

0202050238 PESQUISA DE FRUTOSE NA URINA R$ 2,04

0202050246 PESQUISA DE GALACTOSE NA URINA R$ 3,36

0202050262 PESQUISA DE HOMOCISTINA NA URINA R$ 2,04
0202050270 PESQUISA DE LACTOSE NA URINA R$ 2,04
0202050289 PESQUISA DE MUCOPOLISSACARIDEOS NA URINA R$ 3,70

0202050300
PESQUISA DE PROTEINAS URINARIAS (POR 

ELETROFORESE)
R$ 4,44

0202050319 PESQUISA DE TIROSINA NA URINA R$ 2,04
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0202050327 PROVA DE DILUICAO (URINA) R$ 2,04

0202060012 DETERMINACAO DE INDICE DE TIROXINA LIVRE R$ 12,54

0202060020 DETERMINACAO DE RETENCAO DE T3 R$ 12,54
0202060039 DETERMINACAO DE T3 REVERSO R$ 14,69

0202060047 DOSAGEM DE 17-ALFA-HIDROXIPROGESTERONA R$ 10,20

0202060055 DOSAGEM DE 17-CETOSTEROIDES TOTAIS R$ 6,72

0202060063 DOSAGEM DE 17-HIDROXICORTICOSTEROIDES R$ 6,72

0202060071
DOSAGEM DE ACIDO 5-HIDROXI-INDOL-ACETICO 

(SEROTONINA)
R$ 6,72

0202060080 DOSAGEM DE ADRENOCORTICOTROFICO (ACTH) R$ 14,12

0202060098 DOSAGEM DE ALDOSTERONA R$ 11,89

0202060101 DOSAGEM DE AMP CICLICO R$ 12,01
0202060110 DOSAGEM DE ANDROSTENEDIONA R$ 11,53
0202060128 DOSAGEM DE CALCITONINA R$ 14,38

0202060136 DOSAGEM DE CORTISOL R$ 9,86
0202060144 DOSAGEM DE DEHIDROEPIANDROSTERONA (DHEA) R$ 11,25

0202060152 DOSAGEM DE DIHIDROTESTOTERONA (DHT) R$ 11,71
0202060160 DOSAGEM DE ESTRADIOL R$ 10,15

0202060179 DOSAGEM DE ESTRIOL R$ 11,55

0202060187 DOSAGEM DE ESTRONA R$ 11,12

0202060195 DOSAGEM DE GASTRINA R$ 14,15

0202060209 DOSAGEM DE GLOBULINA TRANSPORTADORA DE TIROXINA R$ 15,35

0202060217 DOSAGEM DE GONADOTROFINA CORIONICA HUMANA (HCG, BETA 
HCG)

R$ 7,85

0202060225 DOSAGEM DE HORMONIO DE CRESCIMENTO (HGH) R$ 10,21

0202060233 DOSAGEM DE HORMONIO FOLICULO-ESTIMULANTE (FSH) R$ 7,89

0202060241 DOSAGEM DE HORMONIO LUTEINIZANTE (LH) R$ 8,97
0202060250 DOSAGEM DE HORMONIO TIREOESTIMULANTE (TSH) R$ 8,96

0202060268 DOSAGEM DE INSULINA R$ 10,17

0202060268 CURVA GLICEMICA E INSULINICA (6D) R$ 10,17
0202060276 DOSAGEM DE PARATORMONIO R$ 43,13

0202060284 DOSAGEM DE PEPTIDEO C R$ 15,35
0202060292 DOSAGEM DE PROGESTERONA R$ 10,00

0202060306 DOSAGEM DE PROLACTINA R$ 10,15

0202060314 DOSAGEM DE RENINA R$ 13,19
0202060322 DOSAGEM DE SOMATOMEDINA C (IGF1) R$ 15,35
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0202060330 DOSAGEM DE SULFATO DE HIDROEPIANDROSTERONA (DHEAS) R$ 13,11

0202060349 DOSAGEM DE TESTOSTERONA R$ 10,43

0202060357 DOSAGEM DE TESTOSTERONA LIVRE R$ 13,11
0202060365 DOSAGEM DE TIREOGLOBULINA R$ 15,35

0202060373 DOSAGEM DE TIROXINA (T4) R$ 8,76

0202060381 DOSAGEM DE TIROXINA LIVRE (T4 LIVRE) R$ 11,60
0202060390 DOSAGEM DE TRIIODOTIRONINA (T3) R$ 8,71

0202060403 TESTE DE ESTIMULO DA PROLACTINA / TSH APOS TRH R$ 12,01

0202060411
TESTE DE ESTIMULO DA PROLACTINA APÓS CLORPROMAZINA R$ 12,01

0202060420 TESTE DE ESTIMULO COM GNRH OU COM AGONISTA GNRH R$ 12,01

0202060438 TESTE DE ESTIMULO DO HGH APOS GLUCAGON R$ 12,01

0202060446 TESTE DE SUPRESSAO DO CORTISOL APÓS DEXAMETASONA R$ 12,01

0202060454 TESTE DE SUPRESSAO DO HGH APOS GLICOSE R$ 12,01

0202060462 TESTE P/ INVESTIGACAO DO DIABETES INSIPIDUS R$ 8,43

0202060470 PESQUISA DE MACROPROLACTINA R$ 12,15

0202070018 DOSAGEM DE ACIDO DELTA-AMINOLEVULINICO R$ 2,06

0202070026 DOSAGEM DE ACIDO HIPURICO R$ 2,23

0202070034 DOSAGEM DE ACIDO MANDELICO R$ 3,68
0202070042 DOSAGEM DE ACIDO METIL-HIPURICO R$ 2,04

0202070050 DOSAGEM DE ACIDO VALPROICO R$ 15,65

0202070069 DOSAGEM DE ALA-DESIDRATASE R$ 3,51
0202070077 DOSAGEM DE ALCOOL ETILICO R$ 2,01

0202070085 DOSAGEM DE ALUMINIO R$ 27,50

0202070093 DOSAGEM DE AMINOGLICOSIDEOS R$ 10,00

0202070107 DOSAGEM DE ANFETAMINAS R$ 10,00

0202070115 DOSAGEM DE ANTIDEPRESSIVOS TRICICLICOS R$ 10,00

0202070123 DOSAGEM DE BARBITURATOS R$ 13,13

0202070123 DOSAGEM DE FENOBARBITAL R$ 13,13

0202070131 DOSAGEM DE BENZODIAZEPINICOS R$ 13,48
0202070140 DOSAGEM DE CADMIO R$ 6,55

0202070158 DOSAGEM DE CARBAMAZEPINA R$ 17,53

0202070166 DOSAGEM DE CARBOXI-HEMOGLOBINA R$ 4,11
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0202070174 DOSAGEM DE CHUMBO R$ 8,83
0202070182 DOSAGEM DE CICLOSPORINA R$ 58,61

0202070190 DOSAGEM DE COBRE R$ 3,51

0202070204 DOSAGEM DE DIGITALICOS (DIGOXINA, DIGITOXINA) R$ 8,97

0202070212 DOSAGEM DE ETOSSUXIMIDA R$ 15,65

0202070220 DOSAGEM DE FENITOINA R$ 35,22
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